
Obs: Licença de Instalaçlo prorrogada"Ad Referendum. e referendada em 2110512014na 83" RO COPAM JEQ ValOdade2 (dois) anos,
Preva~ n condicionantes deliberadas em reuniOesanteriores, somadas as constantes em anexo.
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GOVERNO 00 ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEl. SEMAD

CERTIFICADO LI N°050/2009

Diamantina, 07 de Abril de 20111.

~Jf ~",'w:> ("'~ dH/&
'ngêí M.trclo Goma. da Maio

Superintendente Regional da Melo Amblante Jaqultlnhonha

o Superintendente Regian.r d. Melo Ambiente do Jequitinhonhe no •.•10 d. lU" Itrlbulç6 •• , conforme .rl. 4°, inciso VII, d. L.I
21.972 de 21 d. Janeiro d. 2016. dlmal, narm •••• peclflcal, concede à empresa Oep.rtamentod. estrad •• d. Rodagem de Min••
G.r.l. - DER/MG- Trecho DllmantinalSerro, CNPJ 17.309.79010001-94, Adendo I Lleençl d. Inltaiaçio, para a atividade Pavimentação alou
melhoramento de rodovias, autorizando 8 instalaçilio, de acordo com planos. programas. projetos aprovados, incluindo as medidas da controle
ambiental e demais condicionantes a serem atendidas nas próximas fases de sua implementaçllo, localizada n81 coordenadas geográfica LATIY:
7957054 e LONGlX: 658651; no {sI Municlpio (s) de Diamantina e Serro, no Estado de Minas Gerais conforme processo administrativo da NO
0846912007100212009, e óecisllo da Unidade Re9iOnal Coiegiada Jequitinhonha, em reunilio do dia 17/1212009. (3a' RO)D Sem condicionantes

o
Autorlzaç'O ~ •• Intarnnç.lo AmbllnUlI (AIAI, com vencimento 2110al201.;Tlpo dllntlrvançlo: SupressAode Vegelaçao e Intervençêo em APP; Á•• .:iunld:
44,0800; Blo ••••• : Cerrado e Mais Atlêntica; Ft.lonomla: Cerrado a FESO; Produto/Subproduto: lenha.

Autorizaç.lo p.ara IntervençJo Ambientlll (AIA) • .4990/201.4, com vencimento 21/0512016; Tipo da Intervenç.lo: Corte de .45 indivldiro,'aibóreos
nativos isolados; Bloma: Cerrado: FI.lonomla: Cerrado li FESD; Produto/Subproduto: Lenha.

IE~AOE ACOIIIPA"'flAOO ooe ANEXOS OE COl'lOlCKlIolA"'7ES, 00 TITulo AUTOIl:IZATlVOvALIDO 11lllT'l!ban? ONPIl ~"'lPl'
i) .AU~O ~AAA T'I'lANSPORTl! OI! EsP~CIMEt OOPROGRAIIAOE RESaATE OI! I'I.ORA, QUANOO FOfl o cAI6,-:'-"" ••_ i'..,.-It:r ,.ã.,--

. I, NEM luumul A OlITENÇ.l,O PELO IlEQUERENT'I! DE CERTlOOU, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTOlllIZAÇOES DE Q(M{etli!R NATMZii;-n.oIDln'l'!tX'"'""lL
LEOl!lt.AÇAO FEDEAAl, EITADUAL E IIIUNICIPAL.

~



Autorlzaçl0 para Intervençl0 Ambientai (AIA). 499012014, com vencimento 21/05l2016;Tlpo de Intervençlo: Corte de 45 indivlduos arbórl3Qs
nativos isolados; Bioma: Cemtdo; Fisionomia: Cerrado e FESD; Produto/Subproduto: Lenha.

ANEXO

Condicionantes

Item Destrlçlo da Condicionante Prazo.

Apresentar ProposU d. Compensaç~o pela supress~o d. 30 dias após
01 Indivlduos arbóreos nativos isolados em consonAncla oom a ON

COPAM114 de 2008.
aprovaçlio da AIA

Apresentar comprovante de quitaçlio da taxa referente à 30 dias após
02 compens8.çi: pela supress~o d, indivíduo d. Coryrx:or aprovaç~o da AIA

brosiliense 100 UFEMGs).
Comprovar através de relatório fotográfloo o Inicio imediato da 30 dias após

01 execuç~Odo PTRFelaborado para as áreas de empréstimo E-38 e aprovaçlio da AIA
E.4.
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